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1. iPc JoSE Maria oliVEira SaNTiaGo - MaT: 5452872
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

2. iPc MarcEliNo coNcEicao fErrEira da SilVa - MaT: 5411629
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENToS E TriNTa E SETE rEaiS E TriNTa E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01716/2021 - dGPc/od/drF de 27 de setembro 
de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BAGRE, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 27/09/2021 a 01/10/2021;

1. iPc rodriGo MESSiaS dE oliVEira - MaT: 5939886
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NoVEcENToS E QUarENTa E NoVE rEaiS E 
ciNQUENTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01717/2021 - dGPc/od/drF de 27 de setembro 
de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 28/09/2021 a 28/09/2021;

1. iPc EdEr PErEira doS SaNToS - MaT: 57199822
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

2. iPc JESSica dE MoraES PriMo - MaT: 5940143
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENToS E TriNTa E SETE rEaiS E TriNTa E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Protocolo: 709643

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de terMo de recoNHeciMeNto de dÍVida
contrato: 73/2018-Pce/Pa. PolÍcia ciVil do ESTado do Pará. cNPJ 
nº 00.368.105/0001-06 e a Empresa aVal EMPrESa dE SErViÇoS ESPE-
cialiZadoS lTda. cNPJ nº 24.930.315/0001-04. objeto: reconhecimen-
to de dívida correspondente ao exercício de 2020. r$=5.287,32. assinatu-
ra: 27/09/2021. orçamento: Programa de Trabalho Natureza da despesa 
fonte de recurso origem do recurso. 40101.06.422.1500.8804.339093
.0101 Estadual. Proc. nº 2021/152509. contratada: aVal EMPrESa dE 
SErViÇoS ESPEcialiZadoS lTda. Endereço: Sia, trecho 17, rua 10, lote 
285, Brasília/df, cEP 71.200-228, (61) 3029-8899/3029-8852. ordenado-
ra: aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo. chefe de Gabinete do 
delegado Geral da Polícia civil.

Protocolo: 709960
Portaria Nº 362/2021-aai/GaB/correGePoL de 03/09/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta da servidora a.c.c.a. 
mat. nº 5914187, a qual teria agido de forma indevida e arbitrária ao tele-
fonar de forma grosseira, bem como expor em rede social posicionamentos 
ofensivos contra a conduta de uma delegada do Estado de Goiânia (G.B.a.) 
durante os trâmites legais desta, para a execução do Mandado de busca e 
apreensão de uma criança expedida pela Justiça Estadual do Pará, sendo 
a lotação da servidora no município de Parauapebas, tudo conforme of. nº 
20082021/2021 de 20/08/2021 e demais fatos conexos, conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração. dPc VicTor coSTa liMa lEal - corrEGEdoria 
rEGioNal do SUdESTE do Para – 10ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 363/2021-aai/GaB/correGePoL de 03/09/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face o teor do PaE 2021/955940, onde consta que no dia 30/08/2021, 
por volta das 03:40h, a UiP de alenquer foi invadida, um preso resgatado, 
salas foram violadas, pertences furtados e alguns danificados (dentre eles 
a VTr da UiP), fato que chegou ao conhecimento dos policiais civis e mili-
tares através do aviso de Vigia de um prédio ao lado da depol, tudo con-
forme o BoP nº 00051/2021.000599-7, e demais fatos conexos, conforme 
anexos. coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo - corrEGEdoria rEGioNal do 
BaiXo E MÉdio aMaZoNaS – 12ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 364/2021-aai/GaB/correGePoL de 03/09/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias e se houve 
responsabilidades na fuga do adolescente W.f.M. da dP de Terra Santa-Pa, 
fato ocorrido no dia 27/08/2021 e que gerou o BoP nº 00108/2021.400488-
8, tudo conforme despachos/coiNT/cGPc de 31/09/2021,02/09/2021 e 
of. nº 338/2021-MP/GaEco e demais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo - corrEGEdoria rEGioNal do 
BaiXo E MÉdio aMaZoNaS – 12ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 365/2021-aai/GaB/correGePoL de 13/09/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades do servi-
dor d.M.P. Mat. nº 5940473, pelo atraso da conclusão e remessa dos inqué-
ritos policiais relacionados aos processos nº 0003464-17.2020.814.0050, 
003362-92.2020.814.0050 e 0001243-61.2020.814.0050, fatos ocorridos 
no município de Santana do araguaia, tudo consoante despacho/coiNT/
cGPc de 10/05/2021 e demais fatos conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
araGUaia ParaENSE – 13ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 366/2021-aai/GaB/correGePoL de 13/09/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias do baleamen-
to dos nacionais l.M.N. e T.Y.N.o., ocorrido no dia 13/08/2021, durante 
confronto a uma intervenção policial, tendo sido gerado desta situação o 
BoP nº 00280/2021.102511-4, fato ocorrido no Município de castanhal, 
tudo conforme despacho/coiNT/cGPc de 25/08/2021 e demais anexos 
e conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - corrEGEdoria rE-
GioNal da ZoNa do SalGado - 3ª riSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 367/2021-aai/GaB/correGePoL de 13/09/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor a.r.d., 
mat. nº 5940137, o qual teria desobedecido ordem de superior hierárqui-
co, recusando-se a cumprir a determinação de encaminhar a comunicação 
referente a instauração do aPdf nº 00073/2021.100218-2 ao Poder Judi-
ciário, através do site do PJE, fato ocorrido em redenção em 17/05/2021, 
conforme despacho da coiNT/corrEGEPol em 12/08/2021 e demais co-
nexos, conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 


